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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.100,00

TAXA SELIC (%).......................................................................................................................5,25

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159 

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000

Serviço Financeiro (Setembro/2021)
Atos do Poder Executivo ..............................1

Administração Direta ...................................4

Administração Indireta..................................6
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LEI Nº 5.634, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

Reconhece de Utilidade Pública o CONSELHO 
COMUNITÁRIO DO RESIDENCIAL TERESI-
NA SUL I E II - CONCRETES, e dá outras pro-
vidências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública o CONSELHO 
COMUNITÁRIO DO RESIDENCIAL TERESINA SUL I E II - CONCRE-
TES, instituição de direito privado, com finalidade civil, jurídica, sem fins 
lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede na quadra 1, casa 
34, bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP: 64.039-650, em Teresina - PI, e 
inscrita no CNPJ sob nº 22.487.909/0001-59.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 21 de setem-
bro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e um dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo, em exercício

(*) Lei de autoria da Vereadora Teresinha Medeiros, em cumprimento à Lei 
Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.635, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIA-
ÇÃO DE FAMILIARES E AMIGOS DE PES-
SOAS COM SÍNDROME DE DOWN TERESI-
NA-PI – ASSOCIAÇÃO DOWN THE AMO, e 
dá outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DE FAMILIARES E AMIGOS DE PESSOAS COM SÍNDROME DE 
DOWN TERESINA-PI – ASSOCIAÇÃO DOWN THE AMO, instituição 
de direito privado, com finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, consti-

tuída por tempo indeterminado, com sede na Avenida João XXIII, nº 2309, 
bairro São Cristóvão, Teresina-PI, CEP: 64.051-010,e inscrita no CNPJ sob 
nº 39.961.815/0001-72.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 21 de setem-
bro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e um dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo, em exercício

 
(*) Lei de autoria dos Vereadores Enzo Samuel e Luiz Lobão, em cumpri-
mento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

DECRETO Nº 21.493, DE 16 DE SETEMBRO 2021.

Dispõe sobre o retorno das aulas e demais ativi-
dades nas Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Teresina-PI, no ano leti-
vo de 2021, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e 
em atenção ao Processo Administrativo SEI nº 00044.009095/2021-22, 
CONSIDERANDO que as medidas de restrição e prevenção sanitárias 
devem ser revistas periodicamente podendo ser reduzidas ou ampliadas, 
utilizando-se critérios técnicos de acordo com a evolução da pandemia da 
Covid-19 na municipalidade;

 CONSIDERANDO que o Estado do Piauí, por meio de Portaria 
da SEDUC-PI/GSE Nº 806/2021 autorizou o retorno gradual das atividades 
educacionais presenciais no território piauiense;

 CONSIDERANDO a Resolução do CME/THE Nº 005, de 
12.07.2021, que dispõe sobre as normas de regime de atividades pedagó-
gicas na Educação Infantil e Ensino Fundamental do Sistema Municipal de 
Ensino, quanto ao Sistema de Ensino Híbrido/Rodízio e ainda medidas de 
prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (Covid-19) para minimi-
zação de impactos na educação; 

 CONSIDERANDO a redução do número de novos casos con-
firmados de Covid- 19, assim como a tendência de redução das taxas de 
ocupação de leitos hospitalares clínicos e de CTI, observadas no município 
e microrregião com o avanço da vacinação;

 CONSIDERANDO a Recomendação nº 14/2021, da 38ª Promo-
toria de Justiça de Teresina Centro de Apoio operacional de Defesa da Edu-
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cação e Cidadania – CAODEC, que recomenda ao Excelentíssimo Senhor 
José Pessoa Leal, Prefeito Municipal de Teresina/PI e ao Excelentíssimo 
Senhor Nouga Cardoso Batista, Secretário Municipal de Educação de Te-
resina/PI, imediatamente, a retomada das atividades escolares presenciais, 
priorizando as séries do processo de alfabetização (1º ao 3º do ensino fun-
damental), sem prejuízo da manutenção do regime híbrido para o segundo 
semestre letivo de 2021, nos termos do Decreto Estadual nº 19.429, de 08 de 
janeiro de 2021;

 CONSIDERANDO as orientações contidas nas Diretrizes Gerais 
para o retorno às aulas presenciais na Rede Pública Municipal de Educação 
de Teresina, expedidas pela Secretaria Municipal de Educação de Teresina – 
SEMEC;

 DECRETA:

 Art. 1º Fica autorizado o retorno das aulas presenciais na Rede 
Pública Municipal de Educação de Teresina, observadas as Diretrizes Gerais 
para o retorno às aulas presenciais na Rede Pública Municipal de Educação 
de Teresina expedidas pela Secretaria Municipal de Educação de Teresina – 
SEMEC:

 Parágrafo único. Os estudantes e suas respectivas famílias, que 
não se sentirem seguros para o retorno às aulas presenciais, poderão conti-
nuar em regime de aulas não presenciais.

 Art. 2º Os profissionais da educação da rede municipal que já 
contam mais de 15 dias do recebimento da segunda dose da vacina ou da 
dose única, ou seja, com o ciclo de imunização completa, deverão cumprir 
suas jornadas e cargas horárias de trabalho completas nas unidades escolares 
ou CMEIs, obedecendo as Diretrizes Gerais para o retorno às aulas presen-
ciais na Rede Pública Municipal de Educação de Teresina expedidas pela 
Secretaria Municipal de Educação de Teresina – SEMEC.

 Parágrafo único. Os profissionais da educação com comorbidade 
grave ou afastados das atividades presenciais para a execução da atividade 
na modalidade home office, deverão apresentar laudo médico, homologado 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Teresina – 
IPMT, que comprove o impedimento ao retorno seguro.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto Municipal nº 19.956/2020, que dispõe sobre a suspensão das aulas 
presenciais na rede pública municipal de Teresina.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 16 de se-
tembro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo, em exercício

PORTARIA Nº 1.414/2021 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inci-
so XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com 
destaque para a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organi-
zação Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações poste-
riores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, pela Lei 
Complementar nº 5.582, de 10.05.2021, e pela Lei Complementar nº 5.584, 
de 13.05.2021; e em atenção ao Ofício nº 1661/2021-GAB-SEMPLAN, 
constante no Processo Administrativo SEI nº 00046.003630/2021-37, resol-
ve  NOMEAR  JOSENITA CARDOSO SANTOS, CPF nº 396.889.333-68, 
para exercer o cargo de Assessor de Apoio à Gerência, Símbolo DAM-2, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEMPLAN, com 
efeitos a partir de 02.09.2021.  Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina 
(PI), em 16 de setembro de 2021.    JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de Te-
resina    ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS Secretário Municipal de 
Governo, em exercício        

PORTARIA Nº 1.415/2021 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, 
inciso XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na legislação vigente, 
com destaque para a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de 
Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações 
posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, 
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LEI Nº 5.631, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza a desafetação, para fins de alienação, do 
bem público municipal que especifica, e dá outras 
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica desafetado da categoria de bem de uso comum do 
povo, passando a integrar o patrimônio disponível do Município, o imóvel 
abaixo descrito: 

“Imóvel (sobra de terreno) situado na Rua Gonçalo Cavalcante, Bairro 
Cabral, Zona Norte de Teresina, com os seguintes limites e confrontações: 
FRENTE: 1,00 m (um metro), limitando-se com a série norte da Rua Gonça-
lo Cavalcante; FUNDO: 1,50 m (um vírgula cinquenta metros), limitando-se 
com Rosa Andrade Castelo Branco Silva; F.ESQUERDO: 17,00 m (dezesse-
te metros), limitando-se com Raimundo Ferreira Damasceno, F.DIREITO: 
17,00 m (dezessete metros), limitando-se com a área documentada de Cíntia 
Ferreira Aragão Rebouças de Mello, tendo área de 21,25 m2 (vinte e um 
vírgula vinte e cinco metros quadrados) e Perímetro de 36,50 m (trinta e 
seis vírgula cinquenta metros), conforme Planta e Memorial Descritivo ela-
borados pela antiga Superintendência de Desenvolvimento Urbano - SDU/
SUL, hoje Superintendência de Ações Administrativas Descentralizadas - 
SAAD SUL, constante à fl. 15, dos autos do Processo Administrativo nº 
047.01026/2019, de 12.09.2019.”

 Art. 2º Fica o Poder Público Municipal autorizado a alienar o 
imóvel descrito no art. 1º, desta Lei, na forma da legislação vigente, em 
especial da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, e nos 
termos do Processo Administrativo nº 047.01026/2019.

 Art. 3º A alienação se configurará mediante o pagamento de R$ 
13.152,00 (treze mil, cento e cinquenta e dois reais) à municipalidade, de 
acordo com o Laudo de Avaliação acostado aos autos do referido Processo 
Administrativo, nas fls. 29/36, elaborado pela Comissão Municipal de Ava-
liação de Bens Imóveis. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 8 de setembro 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos oito dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo, em exercício

LEI Nº 5.632, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade, em farmácias e 
drogarias, no âmbito do Município de Teresina, 
de afixação de placa informativa com a lista de 
nomes de medicamentos gratuitos e/ou com des-
contos em programas de saúde do Poder Público. 
(*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Determina que as farmácias e drogarias afixem placa in-
formativa com a lista dos nomes dos medicamentos distribuídos gratuita-
mente pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

 Parágrafo único. A obrigatoriedade que dispõe o caput abrange 
também a divulgação dos nomes dos medicamentos com os descontos con-
cedidos por programas de saúde do Poder Público ou Privado.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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